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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução no 86/90 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli, bem

como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde, Pedro Pascoal Duarte

Pinheiro Zambon, a seguinte indicação, solicitando a destinação de 10 (dez) cabos de

oxímetro neonatalcompatíveis com monitor cardíaco da marca Philips, a fim de atender às

necessidades assistenciais do Hospital Regional do Alto Acre Wildy Viana, localizado no

Município de Brasileia.

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Cartaxo"
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando a destinaçâo de 10 (dez) cabos de oxímetro neonatal

compatíveis com monitor cadíaco da marca Philips, a fim de atender às necessidades

assistenciais do Hospital Regional do Alto Acre Wildy Viana.

Esses cabos são Íundamentais para o monitoramento contínuo e seguro da saturaSo de

oxigênio e da frequência cardíaca de recém-nascidos, especialrnente em unidades que prestam

atendimento neonatal e obstétrico. A insuficiência desses materiais tem diÍicultado o uso adequado

dos monitores disponíveis, comprometendo a vigilância clínica e a qualidade da assistência

prestada aos pacientes.

Diante da importância do monitoramento neonatal e da necessidade de garantir

segurança, precisão e continuidade no atendirnento, solicitamos especial atenção para o

atendimento desta demanda, de modo a assegurar melhores condiçres de trabalho às equipes de

saúde e maior segurança aos recém*ascidos.

Certos de contar com a atenção dos responsáveis, aguardamos um retomo positivo e nos

colocamos à disposiçao para eventuais esclarecimentos.

Sala das Sessões'Deputado Francisco Cartaxo"

12 de fevereiro de 2026
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